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Acrescenta o §3q ao art 269 da Lei Orgânica do Município

de Fortaleza, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1" Fica ACRESCIDO o §3e ao artigo 269 da Lei orgânica do Município de Fortaleza'

com a seguinte redação:

Art 269 [...)

Art2"EstaEmendaàLeiorgânicadoMunicípiodeFortalezaentraemvigornadatade
sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA' ú-
Ál * tô DE 2025.

§34 - Fica proibida a contratação de pessoas jurídicas de direito

privado para a prestãção de serviços de gestão educacional na rede

pública municiPal de ensino,
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem como obietivo impedir qualquer tentativa de privatização do ensino
público municipal, garantindo que a gesta o educacional permaneça sob a responsabilidade do poder
público e dos profissionais da educação.

Nos últimos anos, tem se tornado prática em diversos estados e municípios autorizar a

contratação de pessoas iurídicas de direito privado para a administração de escolas públicas, com o
intuito de transferir a gestão educacional para entidades privadas. No entanto, é importante destacar
que essa prática contraria os princípios constitucionais preüstos na Constituição Federal, que

asseguram a gestão democrática, participativa e plural das instituições educacionais da rede pública.

Estes princípios são fundamentais para garantir a qualidade da educação e a equidade no acesso

aos direitos educacionais de todos os cidadãos, Diante desse cenário, apresentamos esta proposta com

o intuito de consolidar, no texto da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, a proibição explícita de

qualquer medida que vise contratar pessoas jurídicas de direito privado para assumir a gestão

educacional de unidades de ensino do município. A gestão escolar e pedagógica das instituições de

ensino da rede pública de Fortaleza deve ser exercida exclusivamente pelos profissionais da educação,

servidores públicos municipais, que são parte essencial do quadro de agentes públicos responsáveis
pela administração e pelo desenvolvimento educacional.

E fundamental que as escolas públicas continuem sendo administradas por quem entende e

defende os interesses da educação pública e gratuita, garantindo um ambiente escolar que se;a

acessível, democrático e comprometido com a formação integral dos alunos.
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Diante da relevância e urgência da proposta, conto com o apoio e a colaboração dos meus pares
para que possamos garanti[ de forma clara e definitiva, que a educação pública do Município não seja
privatizada, preservando a qualidade e a gestão pública como pilares do nosso sistema educacional.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, em _ de de 2025
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